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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 

 
Resposta à(s) pergunta(s) recebida(s) pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Itápolis, desde a publicação do Edital em 22/11/2022. 

(Documento atualizado periodicamente – Atualizado até 29/11/2022) 

 

O Encarregado de Compras leva a conhecimento público a resposta ao pedido 
de esclarecimento sobre o edital acima referenciado. As formulações apresentadas, 
bem como as respostas e esclarecimentos que seguem, passam a integrar o processo 
licitatório em referência, sendo de observância obrigatória por todos os licitantes. 
 

01) “(...) Conforme Item 6.1 alínea "a", a proposta deve ser cadastrada pelo valor 
mensal. Conforme item 8.5.1, o lance deverá ser ofertado pelo valor MENSAL do Lote. 
Conforme item 8.7, o intervalo de lances é de R$ 185,00. Conforme consta no site, o 
valor estimado para o item 2 é de R$ 87,60 mensal. Pergunta: O lance será pela soma 
do valor mensal dos itens 1 e 2, meu entendimento está correto? Se o lance for 
individual por item, o intervalo de lance ultrapassa o valor estimado.” 
 
Resposta: O objeto da licitação é composto por 01 (hum) Lote, que, por sua vez, 
contém 02 (dois) itens, conforme segue: 
 

Lote ÚNICO 
Item Descrição 
01 Tronco Digital (E1), com até 20 ramais 
02 Linha Telefônica (Terminal/Analógica) 

 
 O valor estimado do LOTE é R$ 18.571,20. 
 Quando o edital menciona que o intervalo de lances obedecerá ao valor de R$ 
185,00, este se refere e deverá ser aplicado ao Lote de forma GLOBAL, e não aos 
itens individualmente. 
 
 Exemplificando: Suponha-se que, após um único lance de R$ 185,00 (referente 
a aproximadamente 01% do valor estimado), a licitante tenha o objeto adjudicado para 
si no valor de R$ 18.386,20. Neste caso hipotético, a licitante será obrigada a 
encaminhar uma proposta atualizada, com o valor redistribuído 
proporcionalmente para os 02 itens. Também exemplificadamente, o tal 
redistribuição poderia ocorrer da seguinte forma:  
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Item 
Valor estimado 

ANUAL 

Desconto 
referente ao 

lance ofertado 

Valor final do 
Lote após a 

fase de lances 

Proposta 
ATUALIZADA 

01 R$ 17.520,00 
R$ 185,00 

 
R$ 18.386,20 

R$ 17.344,80 
(R$ 1.445,40 

mensal) 

02 R$ 1.051,20 
R$ 1.041,40 (R$ 
86,78 mensal) 

 
  
 Reitera-se que a tabela acima é meramente hipotética, elaborada com o intuito 
de esclarecer as licitantes sobre a correta aplicação e inserção dos lances ofertados na 
plataforma da BLL. 

 
02) “(...)no intuito de participar do certame abaixo vem, por meio deste, solicitar os 
esclarecimentos que se seguem, para que não restem dúvidas para a sua participação 
no referido pregão Eletrônico Nº 021/2022.DO OBJETO 1.1.O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual contratação de 
aquisição de serviço de telefonia fixa,7.10. Repassar à CONTRATANTE, durante a 
vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas tarifas oferecidos no 
mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua proposta. 
Esclarecimentos: Não é possível garantir repasses de descontos do mercado durante a 
vigência contratual. Seremos atendidos?” 
Resposta: Sim, serão atendidos. O objetivo de tal cláusula foi estabelecer o seguinte: 
caso a futura contratada, eventualmente, aplique algum desconto (decorrente de 
“promoções” ou “programas de fidelidade”) de forma indistinta e genérica aos demais 
clientes, tal benefício também deverá ser concedido à Autarquia. 
 

 
 

ELIAS CÉSAR DOS SANTOS SOUZA 
Encarregado de Compras 

 
FELIPE POZZER DE SOUZA 

Diretor de Administração e Finanças 
 
 

GABRIEL MAZZO PUZZI 
Superintendente do SAAEI 
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